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PARECER CONJUNTO Nº  DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA; POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE; TRÂNSITO, 
TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA; FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE O 
PROJETO DE LEI Nº 0767/05. 
        Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Aurélio Nomura, 
que dispõe sobre a criação do Pro Óleo - programa de armazenamento coleta e 
reciclagem de óleos de pós uso alimentar, para transformação e utilização como 
biodisel. 
        Nos termos da propositura o referido programa será desenvolvido por 
intermédio de campanha de esclarecimento à população sobre a necessidade de 
armazenar óleo de uso alimentar, após sua utilização, para posterior entrega para 
reciclagem, a fim de reaproveitamento na forma de biodisel. 
        Com efeito nada obsta o prosseguimento da proposta eis que amparada na 
competência municipal para legislar sobre assuntos de predominante interesse 
local, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal e art. 13, I, da Lei Orgânica 
do Município. 
        Pela legalidade e constitucionalidade. 
        Em relação ao mérito, as Comissões Competentes opinam no sentido da 
aprovação do projeto. 
        A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação, uma vez que as despesas decorrentes da execução da 
propositura correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 
        FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
        Sala das Comissões Reunidas, 
        COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
        COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
        COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE ECONÔMICA 
        COMISSÃO FINANCAS E ORÇAMENTO” 
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